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MoRep n.056 /2025 

 

 

O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso de suas atribuições 

regimentais, requer seja registrado nos anais desta Casa 

Legislativa o seu VEEMENTE E INCONDICIONAL REPÚDIO ao ato 

arbitrário e sem precedentes praticado pela Mesa Diretora da 

Câmara dos Deputados, que, na tarde de 18 de dezembro de 2025, 

sob a presidência do Deputado Hugo Motta (Republicanos-PB), 

cassou sumariamente o mandato do Deputado Federal Alexandre 

Ramagem (PL-RJ). 

 

MOÇÃO DE REPÚDIO 

 

Que a decisão da Mesa Diretora, tomada sem a devida instrução 

processual pelo Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, sem a 

garantia do amplo direito à defesa e ao contraditório, e sem a 

soberana deliberação do Plenário da Casa, configura flagrante 

usurpação de competência e violação grosseira do devido processo 

legal, dos regimentos internos e da própria Constituição 

Federal; 

 

Que a cassação de mandato parlamentar eletivo é a mais grave das 

sanções, que só pode ser aplicada após rito estrito e com amplo 

debate, nunca por ato discricionário e unilateral de uma Mesa 

Diretora, sob pena de se institucionalizar a perseguição 

política e o esvaziamento da vontade popular expressa nas urnas; 
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Que o ato em questão, ao afastar um deputado federal eleito com 

expressiva votação, desrespeita a soberania do voto de milhares 

de brasileiros e atenta diretamente contra o sistema 

representativo, substituindo a legitimidade das urnas pela força 

de manobras de bastidor; 

 

Que este episódio estabelece um perigoso precedente para a vida 

democrática nacional, onde majoritários eventuais podem, por 

mera conveniência política, eliminar vozes de oposição sob 

pretextos frágeis, transformando a Casa do Povo em arena 

de lawfare e exceção. 

 

DIANTE DO EXPOSTO, o Vereador Armandinho Fontoura, REPUDIA, com 

a máxima veemência, a decisão autoritária e ilegítima da Mesa 

Diretora da Câmara dos Deputados que cassou o mandato do Deputado 

Alexandre Ramagem; 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento 

Palácio Atílio Vivacqua, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador– PL 
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